
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROFESSORES PARA ATENDER NECESSIDADES

TEMPORÁRIAS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO

EDITAL N° 009/2021 - SEDUC/CE, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021

Portaria N° 001/ 2021 - EEMTI DEPUTADO MURILO AGUIAR

A Diretora Escolar da EEMTI Deputado Murilo Aguiar, INEP 23265795, no uso de suas

atribuições legais e CONSIDERANDO carências existentes no quadro da unidade escolar,

bem como o disposto no Edital N° 009/20211SEDUC de 05 de outubro de 2021, RESOLVE:

Art. 1° Disciplinar Seleção Pública de professores para atender necessidades temporárias

das escolas da rede pública estadual de ensino, na forma do Edital N° 009//2021.

Art. 2° As carências existentes na EEMTI Deputado Murilo Aguiar são as constantes na

tabela abaixo:

DISCIPLINA! COMPONENTE CURRICULAR
CARGA HORÁRIA

SEMANAL

Língua Portuguesa 09 h/a

Redação 01 h/a

Espanhol 03 h/a

Educação Física 15 h/a

Matemática 09 h/a

Biologia 06 h/a

Física 01 h/a

Geografia 15 h/a

Art. 3° - Para execução da Seleção, ficam designados, conforme o item 2.3 e 5.2.2 do

Edital N° 009/2021, os seguintes componentes:

• Cleidiane Gomes da Conceição - Linguagens e suas tecnologias
• Gracineia Maria Rodrigues Cruz - Linguagens e suas tecnologias
• Jander Pessoa do Nascimento - Linguagens e suas tecnologias
• José Carlos Mesquita dos Santos - Linguagens e suas tecnologias
• João Lucas Pereira Lima - Ciências da Natureza

• Francisca Aurélia Mota de Oliveira - Matemática
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• Leonardo Silva do Nascimento - Matemática

• Paulo Clesson dos Santos - Ciências Humanas e Sociais

• Victor da Silva Mendes - Ciências Humanas e Sociais

• Nayane Juvencio de Sousa - Coordenadora Escolar

• Rejane Oliveira de Sousa Lopes - Coordenadora Escolar

• Neusa Setúbal Monteiro - Diretora

Art. 4° As inscrições da Seleção em questão serão realizadas de forma presencial, na

sede da EEMTI Deputado Murilo Aguiar, situada à rua Antônio Zeferino Veras, 127, bairro

São Francisco, Camocim-CE, das 8h às 11h e das 13h30 às 16h30.

Art. 50 Para cada disciplina listada no art. 2°, ficam definidos os seguintes temas e os

conteúdos para elaboração do Plano de Aula:

DISCIPLINA/COMPONENTE

CURRICULAR
CONTEÚDO

Língua Portuguesa Processo de formação das palavras

Redação Gênero narrativo

Espanhol Gêneros em espanhol: gênero do substantivo

Educação Física Corpo e movimento

Matemática Grandeza diretamente proporcional

Biologia Teorias evolutivas

Física Movimento uniformemente variado

Geografia Globalização: trabalho e exclusão

Art. 6° 0 cronograma de atividades será desenvolvido conforme tabela abaixo:

ATIVIDADE DATA/HORÁRIO

- .

lnscriçao para Seleçao Publica de Professores
29 a 30/12/2021 e 03 a

05/01/2022

Resultado da Solicitação de Inscrição 06/01/2022

Recursos ao Resultado de inscrições indeferidas 07/01/2022

Resposta aos recursos de indeferimento de inscrição 10/01/2022
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Apresentação do Plano de Aula: a apresentação será
11/01/2022 -CHS - Manhã

de forma presencial, por área do conhecimento, em

horários a serem informados aos inscritos no ato
11/01/2022 -CNT - Tarde

12/01/2022 -LGG - Manhã/Tarde
do deferimento da inscrição, sendo manhã das 8h

12/01/2022 -MAT Manhã
às 12h e tarde, das 13h às 17h.

Resultado da Primeira Etapa 13/01/2022

Análise de Currículos 13/01/2022

Resultado Preliminar da Seleção 14/01/2022

Recursos ao Resultado Preliminar 17 e 18/01/2022

Resultado Final da Seleção 19/01/2022

Atendimento aos aprovados para lotação/contratação 20/01/2022

Art. 70 Os recursos previstos no item 11 do Edital n° 009/2021 serão recebidos de forma

presencial, na sede da EEMTI Deputado Murilo Aguiar, situada à rua Antônio Zeferino

Veras, 127, bairro São Francisco, Camocim-CE, das 8h às 11h e das 13h30 às 16h30.

Art. 8° Finda a Seleção e divulgado seu resultado final, a Escola, conforme cronograma

acima, receberá os aprovados na Seleção para encaminhamento da contratação

temporária e lotação nas carências mencionadas.

Art. 9° Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação em conjunto com o

Núcleo Gestor da Escola, ouvidas a Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da

Educação ou a Superintendência das Escolas de Fortaleza - CREDE/SEFOR, bem como a

Coordenadoria de Gestão de Pessoas - COGEP/SEDUC.

Art. 10° Esta Portaria entra vigor nesta data, com efeitos vigentes até a data divulgação do

Resultado Final da Seleção Pública em questão, conforme art. 6°.

Camocim-CE, 29 de Dezembro de 2021

Neusa Setúbal Monteiro
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